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Instituto de Arte do Pará

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

PRINCIPAIS FINALIDADES: 

Desenvolver um processo amplo e aberto de ações que propiciem o aperfeiçoamento artístico no campo das artes cênicas, musicais, plásticas, 

audiovisuais, literárias, e de expressão de identidades, promovendo o intercâmbio e a divulgação desse processo e de seus resultados no âmbito 

estadual, nacional ou internacional, segundo a estratégia que for mais propícia à evolução e ao reconhecimento das artes do Estado do Pará.

LEGISLAÇÃO BÁSICA EMENTA

Lei nº 6.178, de 30 de dezembro de 1998. Dispõe sobre a criação dos cargos de Secretários Especiais de Estado, e dá outras 

providências.Republicado no D.O.E., de 13 de julho de 2001.

Lei nº 6.212, de 28 de abril de 1999. Dispõe sobre a criação, estrutura e funcionamento das Secretarias Especiais de Estado e institui o 

Colegiado de Gestão Estratégica, e dá outras providências.Republicado no D.O.E., de 24 de janeiro 

de 2003.

Lei nº 6.235, de 21 de julho de 1999. Cria o Instituto de Artes do Pará – IAP, e dá outras providências.

Lei nº 6.235, de 21 de julho de 1999. Dispõe sobre a inclusão e alteração de artigos na Lei nº 6.235, de 21 de julho de 1999, do Instituto 

de Artes do Pará.

Decreto nº 3.897, de 14 de fevereiro de 2000. Homologa o Regimento Interno do Instituto de Artes do Pará – IAP.

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

ESTRUTURA DE FINANCIAMENTO

Instituto de Arte do Pará R$ 1,00

Especificação
Amortização 

da Dívida

Inversões 

Financeiras
Investimentos

Outras 

Despesas 

Correntes

Juros e 

Encargos 

Dívida

Pessoal e 

Encargos

Sociais

TOTAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ORÇAMENTO FISCAL E DE SEGURIDADE SOCIAL

Reserva de

Contingencia

 4.528.425  2.146.958  0  1.804.050  577.417  0  082201 Instituto de Arte do Pará  0

 0 0 567.000 1.804.050 0 2.146.958 4.518.0080101 Recursos Ordinários  0

 0 0 10.417 0 0 0 10.4170261 Recursos Próprios Diretamente Arrecadado 

pela Administração Indireta

 0

Total  4.528.425  2.146.958  0  1.804.050  577.417  0  0  0

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

PROGRAMA DE TRABALHO
Instituto de Arte do Pará

82201 Instituto de Arte do Pará R$ 1,00

Programa
Amortiza-

ção da 

Dívida

Inversões 

Financeiras

Investi-

mentos

Outras 

Despesas 

Correntes

Juros e 

Encargos 

Dívida

Pessoal e 

Encargos

Sociais

TOTAL
F

T

E

M

O

D

E

S

F

Função / Subfunção

Projeto-Atividade / Operações Especiais

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ORÇAMENTO FISCAL E DE SEGURIDADE SOCIAL

Reserva de

Contingencia

0125 APOIO ADMINISTRATIVO  2.702.615  2.146.958  0  545.240  10.417  0  0  0

13-Cultura / 122-Administração Geral

4668 Implementação do Gerenciamento de Unidades de 

Abastecimento do Estado

 44.149  0  0  44.149  0  0  0  0

010190F  44.149  0  0  44.149  0  0  0  0

Reduzir os gastos das unidades de abastecimento oficial do 

Estado - veículos terrestres, hidroviários e equipamentos

Objetivo:

Produto: Unidade Abastecida Qde.: Un 7

4534 Operacionalização das Ações Administrativas  511.508  0  0  501.091  10.417  0  0  0

010190F  501.091  0  0  501.091  0  0  0  0

026190F  10.417  0  0  0  10.417  0  0  0

Implementar ações que viabilizem a gestão administrativa do 

Estado

Objetivo:

Produto: Ação Realizada Qde.: Prc 100

4535 Operacionalização das Ações de Recursos Humanos  2.146.958  2.146.958  0  0  0  0  0  0

010190F  2.146.958  2.146.958  0  0  0  0  0  0

Implementar ações que viabilizem a gestão administrativa do 

Estado

Objetivo:

Produto: Ação Realizada Qde.: Prc 100

1181 CULTURA PARÁ TODOS  1.609.910  0  0  1.042.910  567.000  0  0  0

13-Cultura / 392-Difusão Cultural

2579 Aperfeiçoamento do Artista  204.393  0  0  204.393  0  0  0  0

010190F  204.393  0  0  204.393  0  0  0  0

Aperfeiçoar os conhecimentos do artista na produção de bens 

culturais

Objetivo:

Produto: Artista Atendido Qde.: Un 2.036

1346 Implantação de Espaços Culturais  567.000  0  0  0  567.000  0  0  0

010190F  567.000  0  0  0  567.000  0  0  0
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